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Ministério da Educação 
Universidade Federal de Mato Grosso 

Pró-reitoria de Ensino de Pós-graduação 
Campus Universitário de Cuiabá 

Faculdade de Agronomia e Zootecnia 
Programa de Pós-graduação em Agricultura Tropical  

 
MESTRADO / DOUTORADO 

 
RETIFICAÇÃO EDITAL DE INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO DE ALUNO REGULAR VAGAS 

REMANESCENTES PARA 2025/2  
 

A comissão de Seleção do Edital para aluno regular com ingresso em 2025/2 do Programa 
de Pós-graduação em Agricultura Tropical, sob Presidência da Professora Dr.ª Oscarlina 
Lúcia dos Santos Weber, RESOLVE: 
 
I - Retificar o cronograma de seleção do referido edital, conforme quadro abaixo:  
 
Onde Lê-se:  
 
6.3  DA APRESENTAÇÃO ORAL DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA E ARGUIÇÃO 
 
6.3.1 A Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição, serão realizadas nos 
dias 07 a 11/07/2025, das 08:00 às 18:00 horas. Será permitido o uso de apresentação 
power point. A apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição, serão realizadas 
por meio da plataforma digital de comunicação e informação (Google Meet). A ordem de 
apresentação será estabelecida conforme a organização da Comissão de Seleção, a qual 
será publicada em https://ufmt.br/publicacoes?page=1 e 
https://www.ufmt.br/curso/ppgat até 24 horas antes de sua apresentação. 
 
6.3.2 O candidato terá de 10 a 15 minutos para realizar a apresentação oral do Pré-
Projeto de pesquisa. Para tanto, 5 minutos antes da apresentação, será disponibilizado ao 
candidato um link de acesso a sala virtual do PPGAT. 
 
6.3.3 Após o término da Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa, o candidato será 
arguido em um período total de até 40 minutos. A arguição tem por finalidade avaliar 
questões referentes ao Pré-Projeto de Pesquisa; a experiência do candidato em atividades 
acadêmicas e de pesquisa. 
 
6.3.4 Para a avaliação da Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição será 
atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). Será eliminado o candidato que obtiver nota 
inferior a 6,0 (seis). A Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição serão 
avaliadas de acordo com os critérios descritos no (Anexo III). 
 
6.3.5 O não comparecimento do candidato no horário estabelecido pela Comissão de 
Seleção, na sala virtual do PPGAT por meio da plataforma (Google Meet), implicará na sua 
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eliminação. É vedada a presença de candidato concorrente durante a arguição. 
 
6.3.6 Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição serão gravadas. 
 
6.3.7 É de inteira responsabilidade do candidato ter acesso a uma internet adequada 
para que possa executar a Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição. 
 
6.3.8 Em caso de internet com conexão ruim que impossibilite a interpretação da 
mensagem transmitida (áudio e/ou imagem) pelo candidato, ou em caso de queda de 
conexão de internet do candidato, o mesmo terá, no máximo, até 15 minutos de espera, 
por parte da banca examinadora para que sua conexão de internet seja restabelecida 
(contando-se todas as vezes em que tenha havido eventuais interrupções de conexão). Em 
caso de não restabelecimento de conexão de internet no tempo previsto o candidato será 
desclassificado. 
 
6.3.9 Em caso de internet com conexão ruim, de mais de um dos membros da banca 
examinadora, que impossibilite a interpretação da mensagem transmitida pelo candidato 
(ou seja, o candidato está conseguindo conduzir sua apresentação, mas dois dos membros 
da banca não estão conseguindo entender, devido à instabilidade de sua conexão de 
internet), neste caso a apresentação será interrompida pela banca examinadora e o 
candidato terá sua Apresentação e/ou Arguição marcada para momento posterior. Para 
tanto, a banca examinadora deverá agendar a apresentação do candidato em até 48 horas 
após interrupção da apresentação. No caso de apenas um dos membros da banca 
examinadora ficar sem conexão de internet ou com conexão ruim, a Apresentação do Pré-
Projeto de Pesquisa e Arguição do candidato continuará normalmente sob avaliação dos 
demais membros da Comissão de Seleção. 
 
6.3.10 O resultado da ETAPA 3 será divulgado no dia 14/07/2025 nos endereços 
eletrônicos https://ufmt.br/publicacoes?page=1 e https://www.ufmt.br/curso/ppgat. 
Para aprovação na ETAPA 3 - Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição, o 
candidato deverá obter nota final igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero) em uma escala 
de 0 a 10 pontos. 
 
Leia-se: 
 
6.3  DA APRESENTAÇÃO ORAL DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA E ARGUIÇÃO 
 
6.3.1 A Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição, serão realizadas nos 
dias 07 a 11/07/2025, das 08:00 às 18:00 horas. Será permitido o uso de apresentação 
power point. A apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição, serão realizadas 
por meio da plataforma digital de comunicação e informação (Google Meet). A ordem de 
apresentação será estabelecida conforme a organização da Comissão de Seleção, a qual 
será publicada em https://ufmt.br/publicacoes?page=1 e 
https://www.ufmt.br/curso/ppgat até 24 horas antes de sua apresentação.  
 
6.3.2 Os projetos de pesquisa deverão seguir um dos seguintes temas: 1) Fontes 
alternativas de nutrientes para agricultura e/ou pecuária; 2) Conversão/recuperação de 
pastagens degradas; 3) Desenvolvimento e avaliação de biofertilizantes, bioinsumos, 
bioestimulantes, fertilizantes orgânicos, remineralizadores; 4) Desenvolvimento e 
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validação de tecnologias para uso eficiente de nutrientes na agricultura e/ou pecuária (ex. 
fertilizantes de liberação controlada, nanofertilizantes, solubilizadores, ferramentas 
digitas de diagnóstico do solo, etc); 5) Avaliação da contribuição de sistemas produção 
para pegada de carbono, segurança alimentar (qualidade nutricional), armazenamento de 
água e saúde do solo; 6) Avaliação da sustentabilidade e segurança alimentar de sistemas 
de manejo e de produção de soja, milho, algodão e outras espécies cultivadas; 7) Avaliação 
da sustentabilidade e segurança alimentar de sistemas de manejo e de produção de 
espécies nativas e/ou medicinais; 8) Proposição de sistemas de produção e uso eficiente 
de nutrientes cultivo protegido; 9) Identificação e avaliação funcional 
(agrometeorológica, fisiológica, nutricional, potencial farmacológico, etc.) de espécies 
agronômicas e florestais promissoras, priorizando variedades crioulas e espécies nativas;  
10) Geração de produtos e processos inovativos voltados a produção sustentável de 
alimentos; 11) Desenvolvimento de sistemas integrados de produção: Integração 
Lavoura-Pecuária-Floresta (ILPF) e seus efeitos sobre a qualidade do solo e sequestro de 
carbono; 12) Uso de bioinsumos e microrganismos promotores de crescimento vegetal 
em culturas de interesse econômico; 13) Gestão integrada de resíduos agrícolas e sua 
reutilização para geração de bioenergia e economia circular; 14) Recuperação de áreas 
degradadas com uso de sistemas agroflorestais e espécies nativas. 
 
6.3.3 O candidato terá de 10 a 15 minutos para realizar a apresentação oral do Pré-
Projeto de pesquisa. Para tanto, 5 minutos antes da apresentação, será disponibilizado ao 
candidato um link de acesso a sala virtual do PPGAT. 
 
6.3.4 Após o término da Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa, o candidato será 
arguido em um período total de até 40 minutos. A arguição tem por finalidade avaliar 
questões referentes ao Pré-Projeto de Pesquisa; a experiência do candidato em atividades 
acadêmicas e de pesquisa. 
 
6.3.5 Para a avaliação da Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição será 
atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). Será eliminado o candidato que obtiver nota 
inferior a 6,0 (seis). A Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição serão 
avaliadas de acordo com os critérios descritos no (Anexo III). 
 
6.3.6 O não comparecimento do candidato no horário estabelecido pela Comissão de 
Seleção, na sala virtual do PPGAT por meio da plataforma (Google Meet), implicará na sua 
eliminação. É vedada a presença de candidato concorrente durante a arguição. 
 
6.3.7 Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição serão gravadas. 
 
6.3.8 É de inteira responsabilidade do candidato ter acesso a uma internet adequada 
para que possa executar a Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição. 
 
6.3.9 Em caso de internet com conexão ruim que impossibilite a interpretação da 
mensagem transmitida (áudio e/ou imagem) pelo candidato, ou em caso de queda de 
conexão de internet do candidato, o mesmo terá, no máximo, até 15 minutos de espera, 
por parte da banca examinadora para que sua conexão de internet seja restabelecida 
(contando-se todas as vezes em que tenha havido eventuais interrupções de conexão). Em 
caso de não restabelecimento de conexão de internet no tempo previsto o candidato será 
desclassificado. 
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6.3.10 Em caso de internet com conexão ruim, de mais de um dos membros da banca 
examinadora, que impossibilite a interpretação da mensagem transmitida pelo candidato 
(ou seja, o candidato está conseguindo conduzir sua apresentação, mas dois dos membros 
da banca não estão conseguindo entender, devido à instabilidade de sua conexão de 
internet), neste caso a apresentação será interrompida pela banca examinadora e o 
candidato terá sua Apresentação e/ou Arguição marcada para momento posterior. Para 
tanto, a banca examinadora deverá agendar a apresentação do candidato em até 48 horas 
após interrupção da apresentação. No caso de apenas um dos membros da banca 
examinadora ficar sem conexão de internet ou com conexão ruim, a Apresentação do Pré-
Projeto de Pesquisa e Arguição do candidato continuará normalmente sob avaliação dos 
demais membros da Comissão de Seleção. 
 
6.3.11 O resultado da ETAPA 3 será divulgado no dia 14/07/2025 nos endereços 
eletrônicos https://ufmt.br/publicacoes?page=1 e https://www.ufmt.br/curso/ppgat. 
Para aprovação na ETAPA 3 - Apresentação Oral do Pré-Projeto de Pesquisa e Arguição, o 
candidato deverá obter nota final igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero) em uma escala 
de 0 a 10 pontos. 
 
 
 

 
Cuiabá-MT, 06 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Prof.ª Dr.ª Oscarlina Lúcia dos Santos Weber 
Coordenação do Programa de Pós-graduação em Agricultura Tropical 

E-mail: ppgat.faaz@ufmt.br; Tel: (65) 3615-8618 
Campus Universitário de Cuiabá 

Universidade Federal de Mato Grosso 
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